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PROJETO DE LEI Nº              /2026

Reconhece de Utilidade Pública Estadual, A
Associação Centro Integrado de Educação
Especial (ACIEE),CNPJ n°29.699.703/0001-
31,com sede na Avenida Humberto Gomes,
n°290 Centro, Rosário do Catete/SE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE 

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  aprovou  e  que  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica reconhecida de utilidade Pública Estadual a Associação Centro
Integrado de Educação Especial (ACIEE),CNPJ n°29.699.703/0001-31, com sede
na Avenida Humberto Gomes, n°290, Rosário do Centro/SE. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um projeto que visa declarar de Utilidade Pública Estadual o,
uma entidade civil de direito privado a Associação Centro Integrado de Educação
Especial(ACIEE),do, com reconhecido trabalho de prestação de serviço a cidade
de Rosário do Catete/SE. 

É uma associação sem finalidade econômica e com caráter exclusivamente
beneficente, filantrópico, para fins não econômico, sem cunho político, tendo como
finalidade prestar apoio e orientação à comunidade em geral. 

Ademais, de acordo com o Estatuto da Associação, no desenvolvimento de
suas  atividades  observará  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade,  economicidade  e  eficiência,  assegurando  assim,  o
atendimento  aos  requisitos  para  a  declaração  de  Utilidade  Pública.  Ante  o
exposto, a Associação Centro Integrado de Educação Especial, sendo a de amplo
interesse cultural, social e assistencial e, cumpridos os demais requisitos legais,
nos  moldes  da  documentação  anexa.  Nesse  Sentido  conto  com o  apoio  dos
Nobres Pares para a provação deste projeto. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 10 de Fevereiro
de 2026

Adailton Martins 
DEPUTADO ESTADUAL  - PSD
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